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bição de obter quaisquer documentos, certidões ou registos junto
de autoridades públicas, e, ainda, o arresto da totalidade ou em
parte dos seus bens, nos termos do disposto no artigo 337.º, n.º 3,
do referido diploma legal.

20 de Junho de 2005. — O Juiz de Direito, Bernardino João
Videira Tavares. — A Oficial de Justiça, Isabel Brandão.

Aviso de contumácia n.º 8781/2005 — AP. — O Dr. Ber-
nardino João Videira Tavares, juiz de direito do 2.º Juízo de Com-
petência Criminal do Tribunal Judicial de Viana do Castelo, faz
saber que, no processo comum (tribunal singular), n.º 152/
05.3TAVCT, pendente neste Tribunal contra o arguido Stephane
Olivier, filho de Jean Louis e de Jeanine, natural de França, de
nacionalidade francesa, nascido em 11 de Dezembro de 1966, sol-
teiro, titular do bilhete de identidade estrangeiro n.º OOYP41270
e da licença de condução 870522410459, com domicílio na Ave-
nida Norte, lote 193, 2.º, esquerdo, traseiras, fracção H, Amorosa,
4900 Viana do Castelo, por se encontrar acusado da prática de um
crime de desobediência simples, previsto e punido pelas disposi-
ções conjugadas dos artigos 348.º, n.º 1, alínea a), do Código Pe-
nal, 5.º, n.os 2 e 4, do Decreto-Lei n.º 2/98, de 3 de Janeiro, e 167.º,
n.os 1, 3 e 4, do Código da Estrada, praticado em 10 de Dezembro
de 2004, foi o mesmo declarado contumaz, em 20 de Junho de
2005, nos termos do artigo 335.º do Código de Processo Penal.
A declaração de contumácia, que caducará com a apresentação do
arguido em juízo ou com a sua detenção, tem os seguintes efei-
tos: a suspensão dos termos ulteriores do processo até à apresen-
tação ou detenção do arguido, sem prejuízo da realização de actos
urgentes nos termos do artigo 320.° do Código de Processo Penal,
a anulabilidade dos negócios jurídicos de natureza patrimonial ce-
lebrados pelo arguido, após esta declaração e a proibição de obter
quaisquer documentos, certidões ou registos junto de autoridades
públicas, e, ainda, o arresto da totalidade ou em parte dos seus
bens, nos termos do disposto no artigo 337.º, n.º 3, do referido
diploma legal.

20 de Junho de 2005. — O Juiz de Direito, Bernardino João
Videira Tavares. — A Oficial de Justiça, Isabel Brandão.

TRIBUNAL DA COMARCA DE VILA FRANCA DO CAMPO

Aviso de contumácia n.º 8782/2005 — AP. — O Dr. Mi-
guel Raposo, juiz de direito da Secção Única do Tribunal Judicial
de Vila Franca do Campo, faz saber que, no processo comum (tri-
bunal singular), n.º 310/04.8PAVFC, pendente neste Tribunal con-
tra o arguido Orlando Andrade de Melo, filho de Eduardo Cabral
de Melo e de Maria da Conceição Andrade, natural de São Miguel,
Vila Franca do Campo, de nacionalidade portuguesa, nascido em
30 de Junho de 1971, solteiro, titular do bilhete de identidade
n.º 9945259, com último domicílio conhecido na Rua da Palmei-
ra, 28, São Miguel, 9680 Vila Franca do Campo, por se encontrar
acusado da prática de um crime de ofensa à integridade física sim-
ples, previsto e punido pelo artigo 143.º, n.º 1, do Código Penal,
praticado em 14 de Novembro de 2004, foi o mesmo declarado
contumaz, em 17 de Junho de 2005, nos termos do artigo 335.º do
Código de Processo Penal. A declaração de contumácia, que ca-
ducará com a apresentação do arguido em juízo ou com a sua
detenção, tem os seguintes efeitos: a suspensão dos termos ulte-
riores do processo até à apresentação ou detenção do arguido, sem
prejuízo da realização de actos urgentes nos termos do artigo 320.°
do Código de Processo Penal, a passagem de mandados de deten-
ção para efeitos do n.º 2 do artigo 336.º do Código de Processo
Penal e a anulabilidade dos negócios jurídicos de natureza
patrimonial celebrados pelo arguido, após esta declaração, e, ain-
da, a proibição de obter ou renovar bilhete de identidade, carta de
condução ou passaporte ou de obter documentos, certidões ou re-
gistos junto de quaisquer autoridades públicas, nomeadamente
conservatórias do registo, repartições de finanças, governos civis
e juntas de freguesias.

8 de Junho de 2005. — O Juiz de Direito, Miguel Raposo. —
O Oficial de Justiça, David Emanuel Costa.

TRIBUNAL DA COMARCA DE VILA NOVA DE CERVEIRA

Aviso de contumácia n.º 8783/2005 — AP. — A Dr.ª Isa-
bel Lema Nogueira, juíza de direito da Secção Única do Tribunal

Judicial de Vila Nova de Cerveira, faz saber que, no processo co-
mum (tribunal singular), n.º 34/04.6TAVNC, pendente neste Tri-
bunal contra o arguido Júlio António da Costa Coelho e Silva, fi-
lho de Joaquim José Coelho da Silva e de Maria de Lurdes Ferreira
da Costa e Silva, natural de Vila Nova de Cerveira, de nacionali-
dade portuguesa, nascido em 24 de Setembro de 1982, solteiro,
padeiro, titular do bilhete de identidade n.º 12474742, com domi-
cílio na Bairro São Pedro de Rates, 4920 Vila Nova de Cerveira,
por se encontrar acusado da prática de um crime de falsidade de
depoimento ou declaração, previsto e punido pelo artigo 359.º do
Código Penal, praticado em 11 de Setembro de 2003, foi o mes-
mo declarado contumaz, em 7 de Junho de 2005, nos termos do
artigo 335.º do Código de Processo Penal. A declaração de contu-
mácia, que caducará com a apresentação do arguido em juízo ou
com a sua detenção, tem os seguintes efeitos: a suspensão dos ter-
mos ulteriores do processo até à apresentação ou detenção do ar-
guido, sem prejuízo da realização de actos urgentes nos termos do
artigo 320.° do Código de Processo Penal, a anulabilidade dos
negócios jurídicos de natureza patrimonial celebrados pelo argui-
do, após esta declaração e a proibição de obter quaisquer documen-
tos, certidões ou registos junto de autoridades públicas, e, ainda,
o arresto da totalidade ou em parte dos seus bens, nos termos do
disposto no artigo 337.º, n.º 3, do referido diploma legal.

7 de Junho de 2005. — A Juíza de Direito, Isabel Lema Nogueira. —
O Oficial de Justiça, José Domingues.

1.º JUÍZO DE COMPETÊNCIA ESPECIALIZADA
CRIMINAL DO TRIBUNAL DA COMARCA

DE VILA NOVA DE FAMALICÃO

Aviso de contumácia n.º 8784/2005 — AP. — A Dr.ª Cas-
silda Rodrigues, juíza de direito do 1.º Juízo de Competência Cri-
minal do Tribunal Judicial de Vila Nova de Famalicão, faz saber
que, no processo comum (tribunal colectivo), n.º 1723/01.2TBVNF,
pendente neste Tribunal contra o arguido José Joaquim Salgado
Fernandes, filho de José Salgado Fernandes e de Josefa de Freitas
Fernandes, de nacionalidade portuguesa, nascido em 10 de Agos-
to de 1973, casado, titular do bilhete de identidade n.º 10103114,
com domicílio na Rua do Lamaçal, 282, Penso de Baixo, Guar-
dizela, 4800 Guimarães, por se encontrar acusado da prática de um
crime de furto qualificado na forma tentada, previsto e punido
pelos artigos 204.º, 22.º e 23.º, do Código Penal, praticado em
2 de Fevereiro de 2000 e um crime de rapto, previsto e punido pelo
artigo 160.º do Código Penal, por despacho de 1 de Junho de 2005,
proferido nos autos supra-referidos, foi dada por finda a contumá-
cia, com cessação desta a partir daquela data, nos termos do arti-
go 337.º, n.º 6, do Código de Processo Penal, por ter sido detido.

2 de Junho de 2005. — A Juíza de Direito, Cassilda Rodrigues. —
A Oficial de Justiça, Cremilde Carvalho.

Aviso de contumácia n.º 8785/2005 — AP. — A Dr.ª Cas-
silda Rodrigues, juíza de direito do 1.º Juízo de Competência Cri-
minal do Tribunal Judicial de Vila Nova de Famalicão, faz saber
que, no processo comum (tribunal singular), n.º 744/01. OTBVNF,
pendente neste Tribunal contra o arguido Alberto Manuel Duarte
Lourenço Gouveia, filho de Manuel do Nascimento Gouveia e de
Odete Duarte Lourenço, natural de Lousa, Loures, de nacionalidade
portuguesa, nascido em 12 de Janeiro de 1966, solteiro, titular do
bilhete de identidade n.º 9557943, com domicílio na Casal do
Andrade, Cabeço de Montachigue, Loures, por se encontrar acusa-
do da prática do crime de burla para obtenção de alimentos, bebi-
das ou serviços, previsto e punido pelo artigo 220.º do Código
Penal, praticado em 18 de Janeiro de 2000, por despacho de 29 de
Abril de 2005, proferido nos autos supra-referidos, foi dada por
finda a contumácia, com cessação desta a partir daquela data, nos
termos do artigo 337.º, n.º 6, do Código de Processo Penal, por se
encontrar detido no Estabelecimento Prisional de Tires e por aí ter
prestado o termo de identidade e residência.

2 de Junho de 2005. — A Juíza de Direito, Cassilda Rodrigues. —
A Oficial de Justiça, Beatriz Cláudia Pereira Cunha Martins.

Aviso de contumácia n.º 8786/2005 — AP. — A Dr.ª Cas-
silda Rodrigues, juíza de direito do 1.º Juízo de Competência Cri-
minal do Tribunal Judicial de Vila Nova de Famalicão, faz saber
que, no processo comum (tribunal singular), n.º 61/94.0TBVNF
(que anteriormente tinha o n.º 61/94), pendente neste Tribunal con-
tra o arguido Virgílio Manuel Brandão Carvalho, filho de Arnaldo
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Rodrigues de Carvalho e de Zulmira Gonçalves Brandão, natural
de Vila Nova de Famalicão, Antas, de nacionalidade portuguesa,
nascido em 6 de Junho de 1950, casado, titular do bilhete de iden-
tidade n.º 10500593, com domicílio na Rua da Roderstein, Bloco 1,
rés-do-chão, direito, Vilarinho das Cambas, 4760 Vila Nova de
Famalicão, por se encontrar acusado da prática de um crime de
emissão cheque sem provisão, previsto e punido pelos artigos 11.º,
n.º 1, alínea a), do Decreto-Lei n.º 454/91, de 28 de Dezembro, e
313.º e 314.º, alínea c), do Código Penal, por despacho de 1 de
Junho de 2005, proferido nos autos supra-referidos, foi dada por
finda a contumácia, com cessação desta a partir daquela data, nos
termos do artigo 337.º, n.º 6, do Código de Processo Penal, por ter
prestado termo de identidade e residência.

3 de Junho de 2005. — A Juíza de Direito, Cassilda Rodri-
gues. — O Oficial de Justiça, António Alves.

Aviso de contumácia n.º 8787/2005 — AP. — A Dr.ª Cas-
silda Quesado Rodrigues, juíza de direito do 1.º Juízo de Compe-
tência Criminal do Tribunal Judicial de Vila Nova de Famalicão,
faz saber que, no processo comum (tribunal colectivo), n.º 687/
00.4PAVNF, pendente neste Tribunal contra o arguido Filipe
Manuel Figueiredo Martins, filho de Alcino de Oliveira Martins e
de Maria Cândida da Costa Figueiredo Martins, natural de
Cambeses, Barcelos, de nacionalidade portuguesa, nascido em
10 de Novembro de 1978, solteiro, titular do bilhete de identidade
n.º 11541997, com domicílio no Lugar Pomarinho, Couto Cam-
beses, 4750 Barcelos, por se encontrar acusado da prática de um
crime de rapto, previsto e punido pelo artigo 160.º do Código Pe-
nal, praticado em 2 de Novembro de 2002, foi o mesmo declara-
do contumaz, em 7 de Junho de 2005, nos termos do artigo 335.º do
Código de Processo Penal. A declaração de contumácia, que cadu-
cará com a apresentação do arguido em juízo ou com a sua deten-
ção, tem os seguintes efeitos: a suspensão dos termos ulteriores do
processo até à apresentação ou detenção do arguido, sem prejuízo
da realização de actos urgentes nos termos do artigo 320.° do
Código de Processo Penal, a anulabilidade dos negócios jurídicos
de natureza patrimonial celebrados pelo arguido, após esta decla-
ração e a proibição de obter quaisquer documentos, certidões ou
registos junto de autoridades públicas, e, ainda, o arresto da tota-
lidade ou em parte dos seus bens, nos termos do disposto no arti-
go 337.º, n.º 3, do referido diploma legal.

2 de Junho de 2005. — A Juíza de Direito, Cassilda Quesado
Rodrigues. — A Oficial de Justiça, Maria Purificação Vieira
Silva.

Aviso de contumácia n.º 8788/2005 — AP. — A Dr.ª Cas-
silda Quesado Rodrigues, juíza de direito do 1.º Juízo de Compe-
tência Criminal do Tribunal Judicial de Vila Nova de Famalicão,
faz saber que, no processo comum (tribunal singular), n.º 98/
03.0TAVNF, pendente neste Tribunal contra o arguido José Ma-
nuel Macedo Mariz, filho de Joaquim de Oliveira Mariz e de
Melitina Ferreira de Macedo, natural de Gondifelos, Vila Nova de
Famalicão, de nacionalidade portuguesa, nascido em 13 de Feve-

reiro de 1964, casado sob regime desconhecido, com identificação
fiscal n.º 139884688 e titular do bilhete de identidade n.º 7408727,
com domicílio na Rua António Pereira Marques, 13, rés-do-chão,
Aver-o-Mar, 4490 Póvoa do Varzim, por se encontrar acusado da
prática de um crime de descaminho ou destruição de objectos colo-
cados sob poder público, artigo 355.° do Código Penal, praticado
em 18 de Dezembro de 2001, foi o mesmo declarado contumaz,
em 9 de Junho de 2005, nos termos do artigo 335.º do Código de
Processo Penal. A declaração de contumácia, que caducará com a
apresentação do arguido em juízo ou com a sua detenção, tem os
seguintes efeitos: a suspensão dos termos ulteriores do processo até
à apresentação ou detenção do arguido, sem prejuízo da realiza-
ção de actos urgentes nos termos do artigo 320.° do Código de
Processo Penal, a anulabilidade dos negócios jurídicos de natureza
patrimonial celebrados pelo arguido, após esta declaração e a proi-
bição de obter quaisquer documentos, certidões ou registos junto
de autoridades públicas, e, ainda, o arresto da totalidade ou em
parte dos seus bens, nos termos do disposto no artigo 337.º, n.º 3,
do referido diploma legal.

9 de Junho de 2005. — A Juíza de Direito, Cassilda Quesado
Rodrigues. — A Oficial de Justiça, Maria Purificação Vieira
Silva.

2.º JUÍZO DE COMPETÊNCIA ESPECIALIZADA
CRIMINAL DO TRIBUNAL DA COMARCA

DE VILA NOVA DE FAMALICÃO

Aviso de contumácia n.º 8789/2005 — AP. — O Dr. An-
tónio José Moreira Ramos, juiz de direito do 2.º Juízo de Compe-
tência Criminal do Tribunal Judicial de Vila Nova de Famalicão,
faz saber que, no processo comum (tribunal singular), n.º 45/
03.9TAVNF, pendente neste Tribunal contra o arguido Dmitro
Ursaki, filho de Nicolai Ursaki e de Barbara Ursaki, de nacionali-
dade ucraniana, nascido em 25 de Setembro de 1972, com domi-
cílio na Rua Beco da Era, 12, B, Ribeirão, 4760 Vila Nova de
Famalicão, por se encontrar acusado da prática de um crime de
desobediência, foi o mesmo declarado contumaz, em 11 de Junho
de 2005, nos termos do artigo 335.º do Código de Processo Penal.
A declaração de contumácia, que caducará com a apresentação do
arguido em juízo ou com a sua detenção, tem os seguintes efei-
tos: a suspensão dos termos ulteriores do processo até à apresen-
tação ou detenção do arguido, sem prejuízo da realização de actos
urgentes nos termos do artigo 320.° do Código de Processo Penal,
a anulabilidade dos negócios jurídicos de natureza patrimonial
celebrados pelo arguido, após esta declaração e a proibição de obter
quaisquer documentos, certidões ou registos junto de autoridades
públicas, e, ainda, o arresto da totalidade ou em parte dos seus
bens, nos termos do disposto no artigo 337.º, n.º 3, do referido
diploma legal.

15 de Junho de 2005. — O Juiz de Direito, António José Moreira
Ramos. — O Oficial de Justiça, António Magalhães Alves.




